
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo~ 

no uso suas atribui 
Decreto-Lei 3365/41, 
introduz s pela Lei 

DECRETO N° 10.569/02 
08 de abril 2002 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNIC)PIO 
N° .. l.S~3 ... de4t.O.<,f/.OtJ-

Declara de natureza urgente a desapropri 
constante do Decreto n° 10.434, de 09 
novembro de 2001. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
s legais, e nos termos do artigo 6° e 15, do 

21 de junho de 1941, com as altera s 
n° 2786/56, de 21 de maio de 1956, e 

Considerando o 
Administrativo n° 060707 0/01, 

ficou decidido no Processo 

D E C R E T A: 

Art. 1°. Fica larada de natureza urgente a 
desapropri o constante do Decreto N° 10.434, de 09 novembro de 
2001, nos termos do arti 15, do Decreto- i 3365/41, 21 de junho 
de 1941, com a redação lhe foi dada Lei n° 2786/56, de 21 de 
maio de 1956. 

Art. 2 °. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

08 de il de 2002. 
Pre i tura Muni l de São José dos Campos, 
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Maria Rita e Cás~a ingulano 
Secretária ae Obr~s e Habitação 

f~ 
Ricardo Menpes Trindade 

Resp. p/ Secretaria de Assuntos Juridicos 
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Registrado na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos oito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e dois. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Divisão de Formalização e Atos 


